
TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ
Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577
 

                                                     Rio de janeiro, 05 de Agosto de 2011. 
 

 

COMUNICAÇÃO Nº 507/11 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
 

Sob a Presidência do Auditor Presidente José Jayme Santoro, presentes 
os Auditores Pedro Berwanger, Carlos Henrique Mariz, Edílson 
Gonçalves, Antonio Ricardo Correa e o Procurador Alípio Trindade, 

reuniu-se às 15:00h do dia 04 de Agosto de 2011, no Auditório do 
Tribunal de Justiça Desportiva no Plenário Dr. Homero das Neves 
Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, 

a “4ª” Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 
deliberações. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   

 
2) Processo: nº 620/11 

Denunciado: Mauricio Kaike Felix Barreto (Atleta do Fluminense F.C) 
Tipificação: Art. 234 § 1º c/c art. 1º, § 1º, IV, nos termos do art. 51-A 
todos do CBJD 

Data: 18/05/2011 
Representante legal do denunciado: Ausente(defesa do atleta) e Pedro 
Diniz (3º interessado) 

Auditor relator: Pedro Berwanger 
 

Resultado: Depois do voto do relator, aplicando ao atleta a penalidade 
de 720(setecentos e vinte) dias de suspensão e multa de R$10.000,00 
(dez mil reais), pediu vista o Auditor Antonio Ricardo, que apresentará o 

seu voto na próxima sessão. O julgamento ficou suspenso.  
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3) Processo: nº 904/11 
Denunciado: André Caetano Caricchio (Árbitro)  
Tipificação: Art. 220-A, II do CBJD   

Jogo: Macaé Esporte F.C X Boa Vista S.C 
Categoria: Juniores 

Data jogo: 26/06/2011 
Repr. legal do denunciado: Pedro Diniz  
Auditor relator: José Jayme Santoro 

Depoimento Pessoal: André Caetano Caricchio – RG: 12.863.041-5 
 

 
Perguntado pelo Presidente da comissão, o sr. André respondeu: 
“que não esteve aqui no outro julgamento, porque só foi avisado pela 

sra. Rose, da comissão de Arbitragem, na noite do dia anterior ao 
julgamento; que trabalha gravando comerciais e ainda na imobiliária 
APSA e em função disso tem compromissos a cumprir; que não deu 

para desmarcar seus compromissos mas tentou telefonar para o 
tribunal não tendo sido atendido; que com relação ao julgamento de 

hoje aconteceu a mesma coisa: que foi comunicado ainda pela sra. 
Rose, ontem à noite; e que atribui as suas outras punições ao fato de 
terem sido julgadas às normas para preenchimento de súmula diferente 

do que aprendeu.” 
 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 
R$200,00(duzentos reais), quanto à imputação do art. 220-A, II do 

CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária.   
Processo baixado para que a procuradoria examine a infringência do 

inciso III do art. 220-A por parte da COAF. 
 

 
4) Processo: nº 924/11 
Denunciado: Brendon dos Santos Ferreira (Atleta do A.A Portuguesa) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: CFZ do Rio S.E X A.A Portuguesa  
Categoria: Juvenil 

Data jogo: 26/06/2011 
Representante legal do denunciado: Mateus Mota    

Auditor relator: Edílson Gonçalves 
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Resultado: O Procurador reclassificou a denúncia para o art. 254-A do 
CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 1(uma)partida, 

quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido do Auditor 
Pedro Berwanger que absolvia o denunciado. 

 
 
 

5)Processo: nº 980/11 
Denunciado: Luan Pereira Martins (Atleta do S.E Búzios)  

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: S.E Buzios X Grêmio Mangaratibense 
Categoria: Série C _ Profissional 

Data jogo: 10/07/2011 
Repr. legal do denunciado: Pedro Diniz  
Auditor relator: Carlos Henrique Mariz 

 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
2(duas)partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 

 
 

6)Processo: nº 981/11 
Denunciado: Rafael Rebelo Magalhães (Atleta do Bonsucesso F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 

Jogo: Bonsucesso F.C X Teresópolis F.C 
Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 13/07/2011 

Repr. legal do denunciado: Pedro Diniz   
Auditor relator: José Jayme Santoro 

  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
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7)Processo: nº 982/11 
1º)Denunciado: Igor Souza Menezes (Atleta do Artsul F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 

2º)Denunciado: Fabio Santana Francisco (Preparador Físico do Artsul 
F.C) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD. 
Jogo: Friburguense F.C X Artsul F.C 
Categoria: Juniores 

Data jogo: 13/07/2011 
Repr. legal do denunciado: Anália Chagas   

Auditor relator: Carlos Henrique Mariz 
  
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 

No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 1(uma)partida, 
quanto à imputação do art. 258 do CBJD. Voto vencido do Auditor 

Carlos Mariz, que absolvia o denunciado. 
 
 

 
8)Processo: nº 983/11 

Denunciado: Luan de Assis Costa Leite (Atleta do Barra Mansa F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
Jogo: Barra Mansa F.C X Ceres F.C 

Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 13/07/2011 
Repr. legal do denunciado: Ausente   

Auditor relator: Antonio Ricardo Correa 
  

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
3(tres)partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
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9)Processo: nº 984/11 
Denunciado: Yan Ewerton Almeida Suhet (Atleta do Mesquita F.C) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD. 

Jogo: Barra Mansa F.C X Mesquita F.C 
Categoria: Juniores 

Data jogo: 13/07/2011 
Repr. legal do denunciado:  Ausente 
Auditor relator: Antonio Ricardo Correa 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

2(duas)partidas, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
 
 

 
10)Processo: nº 985/11 
1º)Denunciado: Tarcisio Bruno Jeremias Vieira (Preparador Físico do 

C.E Rio Branco) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD. 

2º)Denunciado: Edson Antunes Nogueira (Massagista do C.E Rio 
Branco) 
Tipificação: Art. 258  do CBJD. 

Jogo: C.E Rio Branco X Bonsucesso F.C 
Categoria: Juniores 

Data jogo: 13/07/2011 
Repr. legal dos denunciados: Ausente     
Auditor relator: Pedro Berwanger 

  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 

quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação 

do art. 258 do CBJD. 
 
 

 
11)Processo: nº 986/11 
Denunciado: Rafael Sá Rodrigues (Atleta do CFZ do Rio S.E) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
Jogo: CFZ do Rio S.E X Sendas E.C 

Categoria: Juniores 
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Data jogo: 13/07/2011 
Repr. legal do denunciado: Tiago Amaro 
Auditor relator: Edílson Gonçalves  

  
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 254 do CBJD.  
 

 
 

12)Processo: nº 987/11 
Denunciado: Bruno de Moura Froes de Menezes (Atleta do Angra dos 
Reis E.C) 

Tipificação: Art. 254 § 1º, II do CBJD. 
Jogo: Friburguense A.C X Angra dos Reis E.C 
Categoria: Série B - Profissional 

Data jogo: 13/07/2011 
Repr. legal do denunciado: Mauro Chidid  

Auditor relator: Carlos Henrique Mariz 
  
 

Resultado: No mérito, por maioria, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Carlos 

Mariz que punia com suspensão de 2(duas)partidas, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD e o Auditor Pedro Berwanger que punia 
com suspensão de 2(duas)partidas, convertendo em advertência, quanto 

à imputação do art. 254 do mesmo diploma legal.  
Com recomendação que a Procuradoria apure a conduta do árbitro, 
porque em tese a súmula não oferecia subsídios para a condenação do 

infrator. 
 

 
13)Processo: nº 988/11 
Denunciado: Estácio de Sá F.C (Associação) 

Tipificação: Art. 206 do CBJD. 
Jogo: Estácio de Sá F.C X A.A Portuguesa 
Categoria: Juniores 

Data jogo: 13/07/2011 
Repr. legal do denunciado: Pedro Diniz   

Auditor relator: Antonio Ricardo Correa 
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Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 
R$130,00(centro e trinta reais)por minuto, por 15(quinze)minutos, 
totalizando R$1.950,00(mil novecentos e cinqüenta reais), quanto à 

imputação do art. 206 do CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 

 
 
 

14)Processo: nº 989/11 
Denunciado: Evair Gomes dos Santos Barreto (Atleta do Friburguense 

F.C)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
Jogo: Ceres F.C X Friburguense F.C 

Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 16/07/2011 
Repr. legal dos denunciados: Anália Chagas    

Auditor relator: Edílson Gonçalves 
  

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 

do art. 250 do CBJD. 
 

 
 
15)Processo: nº 923/11 

Denunciado: Daniel Leal Bittencourt (Árbitro) 
Tipificação: Art. 220-A, II do CBJD. 
Jogo: Angra dos Reis E.C X União de Marechal F.C 

Categoria: Juvenil 
Data jogo: 26/06/2011 

Repr. legal do denunciado: Ausente   
Auditor relator: Pedro Berwanger 
  

 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 
R$100,00(cem reais), quanto à imputação do art. 220-A, II do CBJD. 

Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 
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16) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
17) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art.182 do 

CBJD, gozando dos mesmos, por ocasião do cumprimento das 
obrigações. 

 
18) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao termino de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 
 

 
19) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 

OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
 
20) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17:04 h. 

 
 

 
Rio de janeiro, 05 de Agosto de 2011. 

 

 
 
 

 José Jayme Santoro 
Presidente da Comissão 

 
 
 

 
    Rita de Cássia de Lima Trindade 
    Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 


